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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
GABINETE DO PREFEITO 

=L E | Nº332/988 = 

“Considera de Utilidade Pública Municipal a . 
Associação dos Moradores de Santa Rita da 

Floresta”. 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do 
Rio de Janeiro, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
LEI: 

Art. 1º- Fica considerada de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL à “ASSOCIAÇÃO 
DOS MORADORES DE SANTA RITA DA FLORESTA”. 

Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

22 de setembro de 1.998. 
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